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PORTARIA 034/2024 DA FAESP, DE 25 DE JANEIRO DE 2024 

   
 

 O DIRETOR EXECUTIVO DA 
FACULDADE EVANGÉLICA DE SÃO 
PAULO - FAESP, o Srº ELIAS 
RANGEL TORRALBO, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - RENOMEAR o Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Licenciatura 
em Pedagogia da Faculdade Evangélica de São Paulo – FAESP, composto dos 
seguintes docentes 

 
                Prof. Madalena Molochenco 
                Prof. Naline  Thâmara Nunes Ferreira da Silva 
                Prof. Danjone Regina Meira 
                Prof. Kátia Cilene Antunes 
                Prof. Georgina Lopes da Mota 
 
 Parágrafo único: Os docentes nomeados no Art.1, têm as seguintes atribuições: 

I. Conhecer, adotar, implementar e contribuir para a consolidação, 

aplicação e melhoria do Projeto Pedagógico do Curso; 

II. Zelar pela integração curricular interdisciplinar entre as diferentes 

atividades de ensino-aprendizagem do curso; 

III. Incentivar e contribuir para melhoria das atividades complementares; 

IV. Supervisionar as formas de avaliação e acompanhamento do curso; 

V. Zelar pelo cumprimento das Diretrizes Curriculares do curso; 

VI. Zelar pela atualização da contextualização regional do curso e sua 

coerência com o perfil do egresso; 

VII. Garantir que a estrutura do curso possibilite adicionalmente aos 

alunos com necessidades educacionais especiais a diversificação e 

flexibilização curricular e metodológica; e  

VIII. Assegurar estratégicas de renovação parcial dos integrantes do NDE 

de modo a garantir continuidade no processo de acompanhamento 

do curso. 

 

Art. 2º - Declarar que o docente nomeado, nos termos do artigo anterior, permanece na 

função até ulterior deliberação ou até que o mesmo solicite afastamento do NDE. 

 

Art. 3º - A nomeação indicada no Art.1º não outorga aos docentes designados garantia 

de emprego ou qualquer forma de estabilidade e nem assegura vantagem salarial ou 

contratual. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 
PORTARIA 031/2022. 
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Cumpra-se e publique-se.  

 
São Paulo/SP, 25 de janeiro de 2024 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 

Elias Rangel Torralbo – Diretor Executivo 
Faculdade Evangélica de São Paulo - FAESP 


